INDICAÇÃO Nº 203/2005

Sr. Presidente,




O Vereador infra-assinado, indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de se calçar todas as ruas do Bairro Cidade Jardim nesta cidade, que ainda não são pavimentadas. 

JUSTIFICATIVA:




O Bairro acima citado é um bairro nobre de nossa cidade e precisa ser pavimentado, bem como, os demais bairros. Todos os cidadãos de Lagoa da Prata merecem ter em frente suas casas uma via pavimentada.

 


A vantagem do Bairro Cidade Jardim é que os moradores possuem condições e se interessam em colaborar para o pagamento total ou parcial dos custos das obras. Portanto poderá ser utilizada a tributação via Contribuição de Melhoria nos termos e limites legais.




Sala das sessões, 29 de Agosto de 2005.

ADELMO LOPES DE OLIVEIRA

Vereador
